INDICAÇÃO Nº 
1632
, DE 2005

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, no sentido que determine ao Órgão competente realização de convênio com a Prefeitura do Município de Iperó para a execução de obras de pavimentação asfáltica (200 metros de comprimento/9 metros de largura – total: 1.800 metros quadrados), colocação de guias e sarjetas (400 metros) e de implantação de Rede de Esgoto no Jardim Vitorino, mais especificamente na Rua Waldemar José da Silva.

JUSTIFICATIVA

         Os parcos recursos orçamentários do município de Iperó não permitem a realização destas obras que tanto se fazem necessárias para o atendimento básico de seus munícipes, proporcionando-lhes condições de trafegarem pelas ruas sem o perigo de sofrer acidentes que lhes causem problemas sérios à sua integridade física e para seu bem – estar. 

         O custo total da pavimentação é de aproximadamente R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais).

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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